
30,30 m «té e n c o n t r a r o ponto " C ; daí, d e f l e t e à d i r e i t a no' 

ruão SE 3 2 D DD1 e diatância de 154,00 m até e n c o n t r a r o ponto 

"D" s i t u a d o no a l i n h a m e n t o da flua Dona T e c l a e, c o n f r o n t a n d o 

do ponto "C" ao ponto "0" com a r e a r e s i d e n c i a l l i v r e sem nume

ração; daí, d e f l e t e à d i r e i t a e segue p e l o a l i n h a m e n t o p r e 

d i a l de r e f e r i d a v i a pública no rumo 5U 60° DD1 e dÍBtância de 

50,10 m até e n c o n t r a r o ponto "A", ponto e s s e i n i c i a l da p r e 

s e n t e descrição e e n c e r r a n d o D imóvel a área g l o b a l de 7 604,00 mz 

( s e t e m i l , s e i s c e n t o s e q u a t r o metros q u a d r a d o s ) . " . 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de julho de 1990. 

DECRETO N° 32.021, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Indaiatuba, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário ã EEPG "Aurora Scodro 
Groff" do Bairro Maria Helena 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a a FazendB dD E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

I n d a i a t u b a , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 5 593,23 m2, 

s i t u a d o no Município e Comarca de I n d a i a t u b a , necessário a cons_ 

trução da EEPG " A u r o r a S c o d r o G r o f f " do B a i r r o M a r i a H e l e n a , 

com as medidas e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n 

t a anexos ao p r o c e s s o PR-5 n B 834/88 da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 

de Campinas, a s a b e r : " I n i c i a no ponto "0" s i t u a d o no a l i n h a 

mento da Rua Tupinambás ( a n t i g a Rua C l e m e n t e ) na intersecção 

d e s t a com a Rua Caeté ( a n t i g a Rua 3 ) , segue em l i n h a r e t a , na 

distância de 94,23 m, até o ponto " 1 " , c o n f r o n t a n d o do ponto "D" 

ao ponto " 1 " com a Rua Tupinambás ( a n t i g a Rua C l e m e n t e ) ; do 

pon t o " 1 " , d e f l e t e à d i r e i t a , s e g u i n d o em Ü n h B r e t a na d i s 

t a n c i a de 67,30 m, c o n f r o n t a n d o com a Rua Caiapó (antiga Rua 4 ) , 

até e n c o n t r a r o po n t o "2" ; daí, segue em c u r v a , ns d i s t a n c i a 

de 97,20 m, c o n f r o n t a n d o com a Rua T a p u i a ( a n t i g a Rua M a r i a ) , 

até e n c o n t r a r o ponto "3"; daí, d e f l e t e à d i r e i t a , s e g u i n d o em 

l i n h a r e t a na distância de 64,45 m, c o n f r o n t a n d o com a Rua tae_ 

t e ( a n t i g a Rua 3) até e n c o n t r a r o ponto "0"; início da p r e 

s e n t e descrição onde e n c e r r a a área de 5 593,23 tn J ( c i n c o m i l 

q u i n h e n t o s e n o v e n t a e três m e t r o s quadrados e v i n t e e três 

decímetros q u a d r a d a s ) . " . 

A r t i g o 2* ~ E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicada na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 

de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.022, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Diadema, um terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário à EEPG jardim Santa 
Cândida 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de D i a 

dema, um t e r r e n o - s e m b e n f e i t o r i a s , com a área de 2 527 , 8 2 m ^ ( d o i s 

m i l , q u i n h e n t o s e v i n t e e s e t e m e t r o s q u a d r a d o s e o i t e n t a e d o i s 

decímetros q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município e Comarca de Diadema, 

onde f o i construída a EEPG J a r d i m S a n t a C a n d i d a , com as me d i d a s 

e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s 

so n ' 99 427/88, da P r o c u r a d o r i a do Património Imobiliário, a s a 

b e r : " I n i c i a no p o n t o "A", s i t u a d o no a l i n h a m e n t o p r e d i a l da 

Av. R e i f e n h a u s e r e j u n t o a d i v i s a do l o t e n* 08 do l o t e a m e n t o V i 

l a T e i x e i r a ; daí, segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com os l o t e s 

1 e 8 do l o t e a m e n t o da V i l a T e i x e i r a na distância de 49,76 metros 

até o p o n t o "B"; daí, d e f l e t e à e s q u e r d a e segue em l i n h a r e t a , 

c o n f r o n t a n d o com l o t e n* 01 do l o t e a m e n t o da V i l a T e i x e i r a na 

distância de 18,70 m e t r o s até o p o n t o "C"; s i t u a d o no a l i n h a 

mento p r e d i a l da Rua José Ramos T e i x e i r a ; daí, d e f l e t e à d i r e i 

t a e segue em c u r v a à e s q u e r d a p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua 

José Ramos T e i x e i r a no d e s e n v o l v i m e n t o de 41,22 m e t r o s até o 

po n t o "D"; situado no PÇ da c u r v a ; daí, segue em c u r v a à d i r e i t a no 

d e s e n v o l v i m e n t o de 10,53 m e t r o s até o p o n t o "E"; s i t u a d o no PT 

da c u r v a e no a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua G r a n i t o ; daí, segue em 

l i n h a r e t a p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua G r a n i t o , na distân

c i a de 13,53 m e t r o s até o p o n t o "F"; s i t u a d o no PÇ d a curva;daí, 

em c u r v a à d i r e i t a e no d e s e n v o l v i m e n t o d e 11,65 m e t r o s até o 

p o n t o "G", s i t u a d o no PT d a c u r v a e no a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a 

Alameda da Saudade; daí, segue em l i n h a r e t a p e l o a l i n h a m e n t o 

p r e d i a l da Alameda da Saudade na distância de 38,79 m e t r o s até 

o p o n t o "H"; s i t u a d o no início de uma c u r v a ; daí, em c u r v a à es 

q u e r d a no d e s e n v o l v i m e n t o de 55,96 m e t r o s até o p o n t o " I " ; daí, 

segue em l i n h a r e t a sempre p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Alameda 

da Saudade na distância de 4,77 m e t r o s até o p o n t o " J " ; 

s i t u a d o no PÇ d a c u r v a ; daí, em c u r v a à d i r e i t a no d e s e n v o l v i 

mento de 12,60 m e t r o s até o p o n t o "K"; s i t u a d o no PT da c u r v a 

e no a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua R e i f e n h a u s e r ; daí, segue em l i 

n ha r e t a p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a me n c i o n a d a r u a n a distân

c i a de 25,41 m e t r o s até o p o n t o "A", início d a p r e s e n t e d e s c r i 

ção". 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA . 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.023, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Catanduva, imóvel com 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, destinado a abrigar a Unidade de 
Polícia Militar — 30? Batalhão Policial 
Militar do Interior 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 19 - F i c a a FAZENDA DO ESTADO au 

t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDU 

VA, imóvel com b e n f e i t o r i a s , s i t u a d o naquele m u n i c T p i o , d e s t i n a d o 

a a b r i g a r a Unidade de P o l T c i a M i l i t a r - 309 Batalhão P o l i c i a l 

H t a r do I n t e r i o r , com as medidas e confrontações c o n s t a n t e s do me 

m o r i a l e p l a n t a anexos ao proc e s s o PR-8 n9 1220/89, a s a b e r : "0 

t e r r e n o é* designado como p a r t e "B", de formato I r r e g u l a r , com f r e n 

te p a r a a Rua Olímpia, la d o Trapar, s i t u a d o na V i l a Guzzo, n e s t a c i _ 

dade e Comarca de Catanduva, Estado de São P a u l o , que mede 30,25 

metros de f r e n t e para a c i t a d a Rua; de um l a d o começando da f r e n t e 

em direção aos f u n d o s , formando ângulos de 909, mede 19,50 m e t r o s ; 

daT v i r a ã d i r e i t a e mede 1,75 m e t r o s , da" ã esquerda mede 12,92 

metros e a i n d a v i r a n d o 5 esquerda mede 15,55 m e t r o s , sempre con 

f r o n t a n d o com a P a r t e "A", p e r t e n c e n t e a M u n i c i p a l i d a d e ; daT, v l ^ 

ra ã d i r e i t a e mede 32,08 m e t r o s , c o n f r o n t a n d o com o l o t e 7, per 

t e n c e n t e a João S a g g i o r a t o , do o u t r o l a d o , mede 43,50 m e t r o s , cçm 

f r o n t a n d o com os l o t e s 17, 16 e 15, p e r t e n c e n t e s a Jose F l o r e s 

S o b r i n h o , Jose F r a n z o t e e Jesus C a r l o s de Souza R i b e i r o , r e s p e c t i 

vãmente, e mais 21,00 metros em U n h a I n c l i n a d a 5 e s q u e r d a , con 

f r o n t a n d o com a p a r t e "C", p e r t e n c e n t e a M u n i c i p a l i d a d e , e, f i n a l 

mente nos fundos mede 43,00 m e t r o s , c o n f r o n t a n d o com a Rua Mon 

te A p r a z T v e l , l a d o p a r , pe r f a z e n d o uma ffrea superfície de 2.358,50 

metros quadrados". 

A r t i g o 29 - F1ca também, a Fazenda 

do Estado a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação, as b e n f e i t o r i a s e x i s 

t e n t e s no t e r r e n o d e s c r i t o no a r t i g o a n t e r i o r , necessárias para 

a b r i g a r a Unidade de P o l T c i a M i l i t a r - 309 Batalhão P o l i c i a l , cons^ 

t l t u i d a s das s e g u i n t e s dependências: uma s a l a de e s p e r a , um h a l l , 

s a l a de r a d i o , s a l a do Comandante com dormitório e W.C, s a l a do 

Sub-Comandante com dormi t o r t o e W.C., s a l a do Serviço de d i a , 

s a l a para a 1- C i a . , s a l a para 2- C i a . s a l a para Plantão 1, s a l a 

p a r a Plantão 2, s a l a p a r a Plantão 3, s a l a p a r a Plantão 4, s a l a p&_ 

ra Plantão 5, s a l a de A u l a , Refeitório, C o z i n h a , Despensa, três 

depósitos, a l o j a m e n t o de o f i c i a i s , a l o j a m e n t o de s a r g e n t o s , a l o j a _ 

mento de s o l d a d o s , sendo todos os a l o j a m e n t o s com N.C., s a l a de 

j o g o s , o f i c i n a , um W.C. f e m i n i n o , um g a b i n e t e dentário e a b r i g o 

para q u a t r o v i a t u r a s . Coberta com t e l h a s t i p o f r a n c e s a , f o r r o 

de madeira e s m a l t a d a , paredes i n t e r n a s e e x t e r n a s p i n t a d a s em l a 

t e x . 0 p i s o 5 l a j o t a s de cerímtca em algumas p a r t e s e cimenta 

do nas demais p a r t e s . Os v t t r S s são b a s c u l a n t e s . A construção 

p e r f a z uma ã>ea de 982,60 metros qnadrados. 

A r t i g o 39 - Es t e d e c r e t o e n t r a r a em 
v i g o r na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.024, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Bastos, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, destinado à construção da EEPG 
"Secção Cascata" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a a Fazenda do E s t a 

do a u t o r i z a d a a ̂ r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

B a s t o s , t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 3 00 0,DO mz 

(três m i l metros q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município de B a s t o s , 

Comarca de Tupa, d e s t i n a d o à construção da EEPG "Secção Cascj_ 

t a " , com as medidas e confrontações c o n s t a n t e s do mem o r i a l e 

p l a n t a anexos ao p r o c e s s o PR-11 n° 2B3/B5 , da P r o c u r a d o r i a Re_ 

g i a n a l de Marília, a s a b e r : "Tem início no po n t o " f i " , denomi

nado em p l a n t a em anexo, s i t u a d o a 76,00 m da intersecção das 

e s t r a d a s M u n i c i p a l , BAS-123 e BAS-122, d e s t e ponto "A" segue pe 

l a f a i x a de domínio da e s t r a d a M u n i c i p a l BAS-123 na distância 

de 50,00 m até o ponto " B " ; d e s t e ponto d e f l e t e à d i r e i t a e 

segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

B a s t o s na distância de 6D,0D m até o po n t o " C ; d e s t e ponto 

d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com P r e - . 

f e i t u r a M u n i c i p a l de B a s t o s na distância de 5D, DD m até o Pon. 

tD "D"; d e s t e ponto d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a 

c o n f r o n t a n d o a i n d a com P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de B a s t o s na 

d i s t a n c i a de 60,00 m a t e e n c o n t r a r o ponto i n i c i a l "A", perfa_ 

zendo a superfície de 3 000,00 m1 (três m i l m e t r o s . q u a d r a 

dos) . " . 

A r t i g o 2° - Em ce s o de reversão, a 

Fazenda do E s t a d o de Sao P a u l o deverá s e r i n d e n i z a d a p e l a s ben 

f e i t o r i a s e v e n t u a l m e n t e r e a l i z a d a s , m e d i a n t e avaliação. 

A r t i g o 3* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.025, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Santa Isabel, um terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, necessário ã ampliação do Centro 
de Saúde II de Santa Isabel 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1" - r i c a a Fazenda do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

Sa n t a I s a b e l , um t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 128,00 m2 

( c e n t o e v i n t e e o i t o metros q u a d r a d o s ) , s i t u a d a na Município e Ca 

marca de Sa n t a I s a b e l , necessária à ampliação do C e n t r a de Saú

de I I de S a n t a I s a b e l , com as medidas e confrontações constantes 

dD m e m o r i a l e p l a n t a anexos ao p r o c e s s o n B 2 5 4 4/86, da S e c r e t a , 

r i a da Saúde, a s a b e r : " I n i c i a m no po n t o denominado " P - l " , pon

t o eBse s i t u a d o no a l i n h a m e n t o p r e d i a l de A v e n i d a da República 

n* 524, a 25,00 m da intersecção dos a l i n h a m e n t o s d e s s a v i a pú

b l i c a com a Rua S a n t a C r u z ; daí, segue em l i n h a r e t a p e l o a l i n h a 

mento da Av. da República na distância de 4,00 m a t e e n c o n t r a r 

o ponto "P-2"; daí, d e f l e t e à e s q u e r d a e segue em l i n h a r e t a na 

distância, de 32,00 m sté e n c o n t r a r o ponto " P - 3 " , c o n f r o n t a n d o 

com imóvel de p r o p r i e d a d e de A n t o n i o B a r b a s a Caraça; d a i , d e f l e . 

t e à e s q u e r d a e segue na distância de 4,00 m a t e o ponto " P - 4 " 

c o n f r o n t a n d o com imóvel Próprio M u n i c i p a l ; daí, d e f l e t e a esquejr 

da e segue em l i n h a r e t a na distância de 32,00 m até e n c o n t r a r 

o ponto " P - l " início da p r e s e n t e descrição.". 

A r t i g o Z B - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
fosé Aristodemo Pinotti, 

Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.026, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Ourinhos, terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí
pio, destinado à construção do 2? 
GP/PM do 2? Batalhão de Polícia Flo
restal e Mananciais 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 19 . F1ca a FAZENDA DO ESTADO au 

t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE OURI 
2 

NH0S, t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a area de 484,00 m , s i t u a d o 

no MunicTpio e Comarca de O u r i n h o s , d e s t i n a d o 5 construção do 20 

GP/PM do 2Ç Batalhão de P o l i c i a F l o r e s t a l e Manan c i a i s . c o m as med^ 

das e confrontações c o n s t a n t e s do memorial e p l a n t a anexos ao pro 

http://Mananciais.com

